
 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 Art.  1º  .  Fica  concedido  o  título  de  cidadão  honorário  a  TEN  CEL  QOCPM  Taciano 
 Ramses Barbosa Grampinha  , por suas inúmeras contribuições à cidade de Linhares-ES. 

 Art.  2º  .  A  presente  honraria  será  concedida  nos  termos  do  art.  16,  XXIV,  da  Lei  Orgânica 
 Municipal e art. 206 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares-ES. 

 Art. 3º  . Este decreto entra em vigor na data de sua  aprovação. 

 Plenário  Joaquim  Calmon,  aos  dezesseis  dias,  do  mês  de  junho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte 
 três. 

 Vereador VICENTINI - Rede 
 Presidente 
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 BIOGRAFIA 

 Apresentamos  ao  Egrégio  Plenário  o  presente  projeto  de  Decreto  Legislativo  com  o  que 
 se  pretende  homenagear  com  o  título  de  “Cidadão  Linharense”,  o  senhor  TEN  CEL 
 QOCPM  TACIANO  RAMSES  BARBOSA  GRAMPINHA,  nascido  na  cidade  Vitória,  Espírito 
 Santo,  na  data  de  24  de  março  de  1971,  filho  de  Antônio  Grampinha  Neto  e  Judith 
 Barbosa  Grampinha.  Pai  de  Amanda  Alvarenga  Grampinha  e  Miguel  Alvarenga 
 Grampinha.  Mudou-se  para  o  município  de  Linhares/ES,  neste  respectivo  ano,  onde 
 reside  e  exerce  a  função  de  Comandante  do  12º  Batalhão  da  Polícia  Militar  do  Estado  do 
 Espírito Santo. 

 O  senhor  TEN  CEL  QOCPM  Taciano  Ramses  Barbosa  Grampinha  tem  em  sua  formação 
 acadêmica  e  profissional  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais,  realizado  no  Centro  de 
 Formação  e  Aperfeiçoamento  (CFA)  da  Polícia  Militar  do  Estado  do  Espírito  Santo, 
 concluído  na  data  de  31  de  dezembro  de  1996,  bem  como,  o  título  de  Bacharel  em 
 Direito, pela Faculdade UNESC de Colatina/ES, concluído no ano de 2002. 

 Vereador VICENTINI - Rede 
 Presidente 
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